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APELANTE : Banco Itaucard S/A
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APELADA : Minerva Pereira da Silva
ADVOGADA : Hewerton Dantas de Carvalho
ORIGEM : Juízo da 2ª Vara da Comarca de Queimadas
JUIZ (A) : Alex Muniz Barreto

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. CARTÃO DE
CRÉDITO  UTILIZADO  POR  TERCEIRO.
CLONAGEM.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
DEVER DE INDENIZAR. DEVOLUÇÃO DO VALOR
INDEVIDAMENTE  PAGO.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO AO APELO.

– São pressupostos da caracterização de dano
moral  a  comprovação  da  ocorrência  do  dano,  a
ilicitude da conduta e o nexo de causalidade entre o
agir do réu e o prejuízo causado à vítima. Presentes
tais provas, impositivo deferir-se a reparação, o que
se verifica na hipótese dos autos, pois incontroverso
o prosseguimento de uma cobrança indevida.

– A  situação  vivenciada  pela  parte  autora
transbordou a esfera dos dissabores inerentes à vida
em  sociedade,  considerando-se,  especialmente,  a
reiteração da conduta ilícita por parte da ré, devendo
ser mantido o montante indenizatório em R$3.000,00
(três  mil  reais), considerando o  caráter  punitivo
compensatório da indenização.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DESPROVER  o  Recurso  Apelatório,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 151.

RELATÓRIO



Apelação Cível nº 0001339-16.2013.815.0981

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo  Banco  Itaucard

S/A, irresignado com a sentença proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara da

Comarca de Queimadas que julgou procedente o pedido formulado na Ação de

Dano Moral e Material proposta por Minerva Pereira da Silva.

Nas razões da Apelação, o  Promovido reiterou a inexistência

do dano moral e material  alegado, em razão da inocorrência efetiva destes.

Alternativamente, requereu a minoração do quantum indenizatório.

Contrarrazões apresentadas às fls. 132/135.

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito.

(fls.141/142).

É o relatório. 

VOTO

Cuida-se de ação em que a Autora objetiva indenização por

danos morais e materiais decorrentes de compras indevidamente lançadas no

cartão de crédito que mantém junto à instituição financeira ré.

Compulsando os autos, tem-se que as compras lançadas na

fatura  do mês de setembro de 2012 (fls.11/12)  foram resultados de fraude

suportada pela autora, que teve clonado seu cartão de crédito administrado

pelo promovido. Tal fato é incontroverso, o que fez com que o réu inclusive

desconsiderasse, no mês seguinte, todos os valores contestados pela parte

autora.

Ocorre, entretanto, que o banco promovido, no ano seguinte,

em fevereiro de 2013,  acabou por  inserir  na fatura a cobrança do valor  de

R$1.103,45 (hum mil,  cento  e  três  reais  e  quarenta  e  cinco centavos)  não

reconhecido  pela  autora,  inobstante  tenha  tomado  todas  as  providências

cabíveis para que a cobrança não fosse reiterada.
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Assim,  tenho que esta é indevida,  pois  o  próprio  promovido

reconheceu a fraude e estornou a cobrança dos valores contestados, inclusive

afirmando  que  os  estabelecimentos  comerciais  concordaram  com  o

cancelamento  das  compras,  pelo  que  não  deveria  ter  havido  o  seu

relançamento.

Desta feita, deve, pois, responder pelos danos decorrentes da

prestação de serviço  defeituosa,  eis  que a conduta do réu  trouxe ao autor

transtorno e preocupação, restando evidenciado o desrespeito ao consumidor,

impondo o acolhimento do pedido indenizatório de danos morais, na medida

em que prosseguiu com uma cobrança indevida.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATOS  DE  CARTÃO  DE
CRÉDITO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DAS
INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS.  Trata-se
responsabilidade  civil  pelo  fato  do  serviço  fundada  na
teoria  do  risco  do  empreendimento.  DANO  MORAL
CONFIGURADO. Aplicação da Súmula n. 479 do STJ. A
partir do momento em que o banco lucra com operações
realizadas  por  meio  eletrônico  e/ou  contratações
facilitadas, cumpre que forneça, aos seus consumidores,
serviços à prova de fraudes. Em não o fazendo, impõe-se
que arque com os prejuízos causados pela inobservância
dessa conduta, não podendo transferi-los ao consumidor.
Dever da ré em indenizar os danos decorrentes da falha
na prestação do serviço. VALOR DA CONDENAÇÃO. O
quantum indenizatório deve ser fixado de acordo com os
princípios  da  proporcionalidade  e  da  razoabilidade,
guardando  proporção  com  a  ofensa  praticada,  sem
representar  qualquer  enriquecimento  indevido.  Valor
fixado de acordo com os parâmetros adotados por esta
Câmara  em  casos  semelhantes.  APELAÇÃO  CÍVEL
DESPROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº  70061010492,
Vigésima Quarta  Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça  do
RS,  Relator:  Altair  de  Lemos  Junior,  Julgado  em
24/09/2014). 

Em relação ao montante indenizatório, é certo que a reparação

por  danos  morais  tem  caráter  pedagógico,  devendo-se  observar  a

proporcionalidade  e  a  razoabilidade  na  fixação  dos  valores,  atendidas  as

condições do ofensor, ofendido e do bem jurídico lesado. 
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Nestas circunstâncias, considerando a gravidade do ato ilícito

praticado contra a Autora,  o  potencial  econômico da ofensora (reconhecida

instituição  bancária),  o  caráter  punitivo  compensatório  da  indenização  e  os

parâmetros adotados em casos semelhantes, entendo que deve ser mantido

em R$ 3.000,00 (três mil reais) o valor indenizatório. 

Outrossim, tendo sido realizado o pagamento do valor cobrado

indevidamente  cabível,  o  ressarcimento  em  dobro,  como  determinado  na

sentença, pois incidente à espécie o disposto no art. 42, parágrafo único, do

CDC.

Por  tais  razões, DESPROVEJO  O  APELO,  mantendo  a

sentença recorrida.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Marcos  Coelho  de  Salles (Juiz  convocado,
com jurisdição limitada, para substituir o Desembargador Leandro dos Santos),
os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto. 

Presente  à  sessão  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 18 de agosto de 2015.

Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
Relator
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